
 
 

 

DECRETO N.º 50.668, DE 04/02/2026. 

 

SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA NO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCICIO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI N.º 4.866/2025; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$6.150.024,87 

(seis milhões e cento e cinquenta mil e vinte e quatro reais e oitenta e sete centavos) nas 

dotações descritas a seguir: 

Dotação 722  

Unidade Orçamentária 14.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Classificação Funcional 15.451.0031.1056 Construção e Ampliação de Infraestrutura Urbana 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.755.0000.0000 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS 

Valor 1.722.257,10  

Dotação 723  

Unidade Orçamentária 14.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Classificação Funcional 15.451.0031.1057 Construção, Ampli., Ref. Prédios Públic e Equipame 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.755.0000.0000 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS 

Valor 1.571.000,00  

Dotação 725  

Unidade Orçamentária 14.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Classificação Funcional 15.451.0031.1118 Infraestrutura de Nova Santa Cuz (Bairro Cruzeiro) 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.755.0000.0000 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS 

Valor 2.658.000,00  

Dotação 727  

Unidade Orçamentária 14.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Classificação Funcional 15.451.0031.1120 Infraestrutura do Bairro Santa Marta 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.701.0020.0000 CONV.EST. DREN.PAV. STa MARTA-B.SAHY-3511833-0 

Valor 114.871,86  

Dotação 727  



 
 

 

Unidade Orçamentária 14.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Classificação Funcional 15.451.0031.1120 Infraestrutura do Bairro Santa Marta 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.755.0000.0000 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS 

Valor 83.895,91  

Total 6.150.024,87  

 

Art. 2º Para cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, 

será utilizado recursos de anulação parcial de dotação, conforme demonstrado a seguir: 

Dotação 731  

Unidade Orçamentária 14.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Classificação Funcional 15.451.0031.1175 Parque Municipal de Aracruz 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.755.0000.0000 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS 

Valor 5.271.000,00  

Dotação 728  

Unidade Orçamentária 14.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Classificação Funcional 15.451.0031.1121 Infraestrutura do Loteamento Pôr do Sol (Funcionár 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.755.0000.0000 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS 

Valor 764.153,01  

Dotação 1188  

Unidade Orçamentária 14.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Classificação Funcional 15.451.0031.1120 Infraestrutura do Bairro Santa Marta 

Categoria Econômica 4.4.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  

Vínculo 1.701.0020.0000 CONV.EST. DREN.PAV. STa MARTA-B.SAHY-3511833-0 

Valor 114.871,86  

Total Anulações 6.150.024,87  

Total 6.150.024,87  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO  

Prefeito Municipal 
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